
Boletim n.º 014/2020

Portaria  Conjunta  SCGE/SEFAZ  nº  001/2020  e
Portaria SCGE nº 018/2020.

Data: 06/04/2020

Suspensão de Prazos – Portaria Conjunta SCGE/SEFAZ nº 001/2020 e
Portaria SCGE nº 018/2020 

A  Secretaria  da  Controladoria-Geral

do Estado – SCGE, através da Diretoria de

Orientação  ao  Gestor  e  Informações

Estratégicas  (DOGI)  –  Coordenadoria  de

Orientação e Contas do Governo (COR), no

exercício de sua função, vem por meio deste

boletim  informar  a  publicação  da  Portaria

Conjunta  SCGE/SEFAZ  nº  001,  de  02  de

abril de 2020, e da Portaria SCGE n° 018, de

02 de abril de 2020. 

Considerando  a  adoção  de  medidas

para mitigação dos efeitos provocados pelo

combate à propagação da COVID-19 e com

base  na  previsão  contida  no  art.  2º  do

Decreto Estadual nº 48.866, de 27 de março

de 2020, deu-se a publicação das portarias

citadas no parágrafo anterior que tratam da

suspensão  e  prorrogação  de  prazos,

como podemos verificar na tabela a seguir. 

Importante  destacar,  que  os  prazos

suspensos voltarão a fluir de onde parou,

isto é, o prazo para a prática do ato será

devolvido ao interessado pelo quanto que

faltava  para  seu  término,  antes  da

publicação  da  Lei  Complementar

Estadual nº 425/2020, de 25 de março

de 2020.

Tabela 01 – Suspensão e Prorrogação

PORTARIA DESCRIÇÃO PERÍODO

Portaria
Conjunta
SCGE/

SEFAZ nº
001/2020

Apresentação e
registro dos processos

de prestação de
contas no Módulo de
Prestação de Contas

(GPC) do Sistema
Financeiro e

Orçamentário do
Estado (e-Fisco)

Suspensão
de 25/03 até

30/04/20

Portaria
SCGE n°
018/2020

Relatório Preliminar e
Plano de Ação em
sede de Auditoria

Suspensão
de 25/03 até

30/04/20

Portaria
SCGE n°
018/2020

Notificação, Folha de
Solicitação de
Documentos e

Informações – FSDI e
Termo de

Recomendação,
emitidos em razão de
trabalhos de Auditoria,

Controladoria,
Correição e Ouvidoria

Suspensão
de 25/03 até

30/04/20



Portaria
SCGE n°
018/2020

Certidões de
Regularidade de

Prestação de Contas -
CRPC (vigentes e

emitidos anteriormente
à data de entrada em
vigor desta Portaria)

Prorrogação
por 60 dias

Portaria
SCGE n°
018/2020

Certificados de
Regularidade de
Transferências

Voluntárias – CRT
(vigentes e emitidos
anteriormente à data
de entrada em vigor

desta Portaria)

Prorrogação
por 60 dias

Por  fim,  visando  adequar  a

suspensão  de  prazos  para  apresentação

da  prestação  de  contas,  considerando  a

execução  de  recursos  por  meio  de

Despesa  Normal,  Suprimento  Individual

Suprimento  Institucional  e  Repasse

Fianceiro, a SCGE inicou tratativas junto à

Secretaria  da  Fazenda  (SEFAZ),  com  o

objetivo  de  parametrizar  o  Módulo  de

Prestação de Contas (GPC)/e-Fisco.

Em  relação  às  Certidões  de

Regularidade  de  Prestação  de  Contas

(CRPC) e os Certificados de Regularidade

de Transferências Voluntárias (CRT), desde

que  vigentes  e  emitidos  anteriormente  à

data  de  entrada  em  vigor  da  Portaria,  a

prorrogoção da validade se estenderá por

mais 60 (sessenta) dias.

Demais  orientações  que  se  façam

necessárias,  a  DOGI/  COR  coloca-se  à

disposição  através  do  site:

www.scgeorienta.pe.gov.  

 


